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RIBEIRÃO DO PINHAL, 28 ABRIL DE 2020 

 

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO E DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, PR, no uso de suas atribuições legais, resolve 
indicar as pessoas abaixo relacionadas para comporem a equipe de coordenação que acompanharão 
o processo contratado com recursos do Orçamento Geral da União, exercício 2018, dentro do 

programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Implantacao e Modernizacao de 
Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer, recursos estes destinados 
à Reforma e construção de banheiros Acessíveis da Quadra da Vila Almeida, bem como declara 
que o município e essas pessoas indicadas possuem capacidade técnica compatível com o objeto do 
contrato de repasse. 
 

Nome: MAX DAVID RAMOS PAULIV 

Função: DIRETOR DE PLANEJAMENTO 

E-mail: maxpauliv@hotmail.com 

Fone: 3551-8300 DDD: 43 RAMAL: 8309 

 

Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA REGHIN 

Função: Engenheiro Civil 

CREA/CAU 129992/D 

E-mail: pinhalengenharia@outlook.com 

Fone: 3551-8300 DDD: 43 RAMAL: 8309 

 

Nome: DANIEL VICENTE DE OLIVEIRA 

Função: SECRETÁRIO DE OBRAS 

E-mail: danielmissionariorcc@gmail.com 

Fone  3551-8300 DDD: 43 RAMAL: 8300 

 

 

 

 

________________________ 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

Prefeito Municipal 

 


